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1.4.0.   Recompensa  
 

1.4.1.   Elogio 
 

Louvo o Cap PM Mat. 20007-9/6ª EMG, Jorge Luiz de Araújo, o 2º Sgt 
PM Mat 21401-9/1º BPM, Gineton Trajano Veloso, o Al CFC PM Mat. 910474-
7/ROCAM, Sérgio Antonio de Souza e os Soldados PM Mat. 30753-0/6ª EMG- 
Gilberto Semião dos Santos, Mat. 910717-7/11º BPM, Denilson C. Lopes da Silva, 
Mat. 30260-0/ROCAM, Levi Dias do Nascimento, Mat. 31112-0/ROCAM, Fábio 
Antonio da Silva e Mat. 910481-0/ROCAM, Leonardo Sérgio B. Tavares, por 
haverem no dia 30 MAI 2003, quando escalados no serviço de patrulhamento 
motorizado na área do 1º BPM, realizado a apreensão em flagrante delito de uma 
quadrilha de assaltantes com atuação na Região Metropolitana do Recife. Os 
infratores em comento haviam tomado de assalto os pertences  do 2º Ten RRPM 
Dinaldo Marques de Oliveira e, ainda, tentaram roubar seu veículo Monza, placas 
MNM 2728, não logrando êxito devido ao sistema anti-furto do carro, ocasião em 
que eles se evadiram numa Komby-lotação. Ato contínuo, foram realizadas 
diligências no local que culminaram na localização dos indivíduos na Komby-
lotação de placas KLX-2183, em frente à Pizzaria Bela Roma, na Av. Frederico 
Lundgren – Olinda/PE, ocasião em que a ação planejada e eficaz dos policiais 
militares impediram qualquer tipo de reação por parte dos meliantes, que estavam de 
posse de 02 (dois) Revolveres Cal .38, além de vários pertences pessoais das vítimas, 
inclusive a chave de um veículo, que os menores informaram ter roubado por trás  do 
Balaio de Rio Doce e haviam abandonado nos Bultrins, pelo que foi diligenciado a 
respeito, tendo sido recuperado o veículo Gol de placas KKO-4024. 

 

Os produtos dos roubos, as vítimas devidamente identificadas e toda à 
quadrilha detida, foram encaminhados para a Delegacia Especializada de Proteção 
da Criança e do Adolescente, onde foram apreendidos em flagrante  delito, sendo o 
fato noticiado positivamente pela imprensa falada, escrita e televisada, com 
referências elogiosas à Polícia Militar de Pernambuco. 

 

Policiais militares perspicazes, inteligentes e dotados de elevada conduta 
operacional e tirocínio policial, sendo cônscios de suas missões constitucionais, 
possuidores de alto grau de profissionalismo e comprometimento com a causa 
policial militar, não mediram esforços para nesta ação valorosa e profícua, retirar de 
circulação esta perigosa quadrilha de assaltantes.  

 

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o 
presente elogio. (Individual).   

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 

C O N F E R E: 
 

 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 21 DE AGOSTO DE 2003 
 

Boletim Geral  
                                         

Nº A 1.0.00.0 154 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   22  -  (SEXTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Roberto  6ª EMG   
 

GUARDA – A Cargo DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1289, de 19  AGO 2003 
 

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Oficiais 
Policiais Militares (CFO PM) 2003 

 
O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 26 do 

Regulamento da APMP, aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado 
pelo Decreto nº 6.375, de 08 ABR 80, observando o contido no Of. nº 
344/03/CRESEP e em cumprimento a liminar em Mandado de  Segurança, datada de 
11 FEV 2003, concedida na Ação Ordinária nº 001.2003.002000-0, 

 

R E S O L V E: 
 

Matricular, em caráter condicional, no Curso de Formação de Oficiais 
PM/2003, o candidato  abaixo: 

Anacleto Suassuna, filho de Anacleto Suassuna Filho  e Tânia Maria de Souza 
Suassuna, Solteiro, Natural de Recife-PE, nascido em 15 JUL 77, portador do 
Certificado de Dispensa de Incorporação nº 210012222571, expedido pela 21ª CSM, 
CPF nº 030.496.954-04, Título Eleitoral nº 545783108-09, Zona 008, Seção 143- PE 
e identificado no Registro Geral de GI/DP sob o nº 45849, fica matriculado na 
Corporação com o nº 102248-2, a/c de 30 JUN 2003.  
 

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 18 AGO 2003) 
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Polícia de Repressão ao Roubo. O Processo Administrativo Disciplinar transcorreu 
sem incidentes e em sua defesa, a referida praça pleiteou seu arquivamento, 
fundamentando no fato de que a sua sentença não transitou em julgado, já que se 
encontra em 2ª instância, sendo denegado tal pedido, haja vista a independência das 
esferas penal, cível e administrativa, tal como as diversas jurisprudências existentes 
nos Tribunais Superiores. O Acusado encontra-se atualmente recolhido ao Centro de 
Reeducação e Disciplina da PMPE, por força da sentença condenatória de 13 (treze) 
anos de reclusão e 40 (quarenta) dias - multa, prolatada pelo Juiz de Direito da 
Comarca de Ipojuca/PE, tal como consta na sentença acostada aos autos na folha 
1112, estando o processo na fase de apelação. Os fatos acima citados foram 
devidamente apurados e comprovados pelos membros do Conselho de Disciplina e 
os conteúdos factuais aqui elencados e exaustivamente analisados nos autos, 
forneceram subsídios para um julgamento eivado dos ideais de justiça e legalidade. 
Foram, ainda, assegurados o Contraditório e a Ampla Defesa, de conformidade com 
o Art. 5º, Inciso LV da Constituição Federal e com o Art. 9º do Decreto Estadual nº 
3.639/75. Dessa forma, os atos apurados praticados pelo Aconselhado na época, 
levaram a trinca processante a concluir de forma unânime que o mesmo adotou 
condutas incompatíveis com o perfil policial militar, que tem como parâmetros 
basilares à retidão de caráter, a honradez, a obediência às normas legais e 
regulamentares e o amor à verdade, virtudes estas não observadas na conduta civil e 
profissional do policial militar em epígrafe, incorrendo, assim no que preconiza o 
Art. 2º, Inciso I, alíneas "a", "b" e "c" do Decreto nº 3.639/75, sendo considerado 
culpado, acerca das acusações que lhe foram imputadas.  

 
Considerando, finalmente, que o sentimento do dever, o pundonor 

policial militar e o decoro da classe impõe a cada um dos integrantes da polícia 
militar, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com observância dos diversos 
preceitos da ética policial militar, conforme prescreve o Art. 27, da Lei nº 6.783/74 
(Estatuto dos Policiais Militares), os quais o policial militar em questão inobservou.  

 
Ante o exposto e, observando o que preconiza o Art. 7º, § 2º, da Lei nº 

11.929, de 02 JAN 01, 
 
 R E S O L V E: 
 
Excluir a Bem da Disciplina do serviço ativo da Polícia Militar de 

Pernambuco, o Sd PM Mat. 28755-5/18º BPM, Amóis Paulo da Silva, de 
conformidade com o Art. 10, Inciso  I  e  Art.  28,  Inciso  V  da  Lei  nº 11.817/2000 
(Código Disciplinar dos Militares Estaduais), c/c o Art. 112, alínea "b", Inciso III, da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), por haver incorrido no 
que dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas "a", "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75. 

 
(Transcrita do DO nº 153, de 15 AGO 2003). 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 153, de 20 AGO 2003) 
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1.3.0.   Portaria da  Secretaria  Executiva de Coordenação 

 
Nº 253/GAB,  de 14  AGO 2003 
  

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 

O Secretário Executivo de Coordenação, por força do Ato 
Governamental nº 2960, publicado no DOE nº 152, de 14 AGO 03, no uso das 
atribuições do Secretário de Defesa Social, conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 
11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais); e 

 

Considerando que o Sd PM Mat. 28755-5/18º BPM, Amóis Paulo da 
Silva, praça de 20 JAN 89, atualmente classificado no comportamento "BOM", 
nascido em 08 JAN 67, filho de Arlindo Paulo da Silva e Sebastiana Soares da Silva, 
portador do Certificado de Reservista do Ministério da Marinha de 3ª Categoria, 
CSPE, série "A" nº 95.2328.77, possuindo em seus assentamentos, Ficha de Justiça e 
Disciplina, 03 (três) sanções disciplinares, cujos motivos estão a seguir transcritos, 
as quais, apesar de não poderem ser alvo de nova reprimenda na esfera 
administrativa, sob pena de incorrer-se em "bis in idem", demonstra que o miliciano 
vem apresentando desvios de conduta desde 2001 e com a comprovação da prática 
de novas irregularidades, tornou-se explícita a incompatibilidade com a condição de 
policial militar: 1) Por haver se afastado do serviço de POG Bancário de Ipojuca-PE, 
não apresentando fatos que justificassem sua falta. (BI nº 022, de 1º JAN  01/ 30 dias 
de prisão);  2) Por haver no dia 28 JAN 97, dormido na sala de comunicação com o 
fone de ouvido fora do gancho e entre seus braços. O mesmo foi flagrado pelo 1º 
Ten Diogo, quando solicitado pelo  Maj PM Sobral,  Comandante  da 1ª CIPGEP,  
para que fosse testar o ramal da central n.º 20, constatando que o referido soldado 
usou de má fé ao esconder a parte do aparelho e não teve justificativa para o 
ocorrido, quando ouvido em suas alegações de defesa faltou com a verdade, sendo 
ainda reincidente.(BI n. º 31, de 18 FEV 97/ 10 dias de prisão); 3) Por haver no dia 
05 JUL 99, faltado ao serviço para o qual estava escalado no pluriemprego, horário 
das 18 às 23 horas e em sua razão de defesa escrita não apresentou motivo 
justificável.(BI n.º 122, de 05 JUL 99);  

 

Considerando que o referido miliciano foi submetido por meio da 
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 840, de 04 SET 02, publicada no 
Aditamento ao Boletim Geral nº 167, de 05 SET 02, a Conselho de Disciplina por ter 
sido autuado em flagrante delito, na manhã do dia 22 MAI 01, durante operação da 
Polícia Militar, após participar de um assalto a mão armada no Banco do Brasil do 
Município de Ipojuca, juntamente com um grupo de assaltantes. Além do crime 
descrito, o grupo tentou invadir a Delegacia de Polícia daquela cidade, onde trocou 
tiros com Agentes da Polícia Civil, provocando ferimentos graves em um deles; 

 

Considerando ainda que em outra ação, o grupo invadiu a 3ª Companhia 
do 18º BPM, trajando uniformes da Polícia Militar, levando armamentos particulares 
dos policiais militares, bem como armamento pertencente à carga da PMPE, fatos 
estes que ensejaram a sua prisão em flagrante delito, pelos agentes  da  Delegacia  de  
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Nº 1290, de 19 AGO 2003 
 
EMENTA: 7º Curso de Motopatrulhamento 2003/1 - Conclusão, Classi- 

           ficação, Menção e Exclusão 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e Inciso III do Art. 146 do RI/CFAP, 

 
R E S O L V E: 
 
Excluir do 7º Curso de Motopatrulhamento 2003/01, que funcionou na 

Escola Agrotécnica Federal de Belo Jardim, área do 15º BPM – Batalhão 
Desembargador João Paes, no período de 09 JUN a 14 AGO 2003, os policiais 
abaixo relacionados, por haverem concluído com aproveitamento o referido curso 
com suas respectivas classificações, notas e menções; 

 
Posto/Grad. Mat. Nome Class. Nota Menção 
2º Ten PM 940256-0 Bruno Souza Machado 20º 8,24 “MB” 
2º Sgt PM 29635-0 Lucio Flávio Soares da Silva 15º 8,42 “MB” 
2º Sgt PM 920771-6 Bergson Alves de Andrade 13º 8,45 “MB” 
3º Sgt PM 920607-8 José Marcos de Lima Filho 26º 8,59 “MB” 
3º Sgt PM 29545-0 Cícero Edu Alves de Oliveira 21º 8,23 “MB” 
Cabo PM 940019-2 Ivanildo Batista de Lima 3º 8,68 “MB” 
Cabo PM 950131-2 Marcelo Ferreira da Silva 6º 8,58 “MB” 
Cabo PM 950613-3 Judinaldo Farias de Albuquerque 18º 8,31 “MB” 
Al CFC 29592-2 Ivanildo Soares de Lima 24º 7,91 “B” 
Sd PM 23597-0 Carlos Américo de Brito 29º 7,88 “B” 
Sd PM 23608-0 André Luiz Lima Menezes 32º 7,80 “B” 
Sd PM 26012-5 Luiz Eduardo de Azevedo 31º 7,85 “B” 
Sd PM 26333-8 Wilson da Silva 34º 7,57 “B” 
Sd PM 28455-6 Reinaldo Renato Veloso de Melo Junior 25º 7,72 “B” 
Sd PM 29833-2 Delson Pereira Martins 19º 8,25 “MB” 
Sd PM 30076-4 Eronildo Honorato dos Santos 35º 8,06 “MB” 
Sd PM 30550-2 Jorge Willams Bezerra da Silva 36º 7,98 “B” 
Sd PM 32040-4 Lourival Francisco dos Reis 12º 8,45 “MB” 
Sd PM 920963-8 Julio Cesar S. França 14º 8,44 “MB” 
Sd PM 920825-9 Sérgio Márcio Cabral da Silva 40º 8,62 “MB” 
Sd PM 921180-2 Dílson Pereira Martins 10º 8,49 “MB” 
Sd PM 950179-7 Antônio Ricardo da Silva Filho 28º 8,16 “MB” 
Sd PM 950592-0 Reginaldo Freitas da Silva 23º 7,98 “B” 
Sd PM 950794-9 José Cildo Rocha Borges 33º 7,77 “B” 
Sd PM 950838-4 Wyllanilson Lima de Oliveira 37º 7,54 “B” 
Sd PM 980477-3 Marcelo Paulo Barbosa 8º 8,53 “MB” 
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Sd PM 980734-9 Emerson Ramos Cordeiro Pedrosa 9º 8,52 “MB”  
Sd PM 980741-1 Itamar Pereira Acioly 16º 8,38 “MB”  
Sd PM 980746-2 José Ricardo Ferreira da Silva 22º 8,17 “MB”  
Sd PM 980755-1 Márcio Willams Wanderley Silva 2º 8,82 “MB”  
Sd PM 980756-0 Nilton César Ribeiro da Silva 27º 8,31 “MB”  
Sd PM 980805-1 Edvaldo de Oliveira Souza 1º 8,90 “MB”  
Sd PM 980810-8 George Cavalcanti Silva 11º 8,48 “MB”  
Sd PM 990040-3 José Ronaldo Mourato da Silva 30º 7,93 “B”  
Sd PM 990082-9 Edjanyo Zacarias Silva 17º 8,31 “MB”  
Sd PM 990088-8 Rogério Rodrigues de Sousa 5º 8,58 “MB”  
Sd PM 990089-6 Murilo Ferreira de Oliveira 7º 8,58 “MB”  

 
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

Posto Mat. Nome Clas. Nota Menção 
SP-09 159138-0 Ariadne de Melo Diakidis 38º 7,13 “B”  

 
II - Os policiais militares deverão se apresentar em suas respectivas 

unidades às 08 horas do dia 21 AGO 2003; 
 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 14 AGO 2003. 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.  Designação de Função    

 
Designo para responder pela função de Diretor de Saúde da PMPE, 

cumulativamente com a que já exerce, a/c do dia 09 SET 2003, o Cel PM QOD  Mat.  
01547-4, Luiz Antônio Barbosa de Oliveira, em substituição ao Cel PM QOM  Mat.  
01535-0, Fernando Luiz de Souza Monteiro, que entrará em gozo de 30 (trinta) dias 
de férias relativas ao ano de 2002. (Nota nº 010/2003/DS). 

 
1.2.0.  Férias - Comunicação 

 

Comunico que apresentou-se no dia 16 AGO 2003, por conclusão do 
gozo de 05 (cinco) dias das férias relativas ao ano de 2001, concedidas por meio da 
Nota nº 009/5ª EMG, publicada no BG nº 152, de 19 AGO 2003, o Maj PM Mat. 
1798-1, Eden de Moraes Vespaziano Borges, Chefe Interino da 5ª Seção do EMG, 
ficando os 25 dias restantes para gozo posterior. 

 

Em conseqüência, deixou de responder pelo expediente da 5ª Seção do 
EMG, a Cap PM Mat. 22765-0, Anete Sales da Paz Ramos da Silva. (Nota nº 
010/2003/5ª EMG). 
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1.2.2.   Minuta  de  Julgamento 

      
De acordo com o que prescreve, o § 2º do Art. 11 da Portaria do 

Comando Geral nº 175, de 04 MAR 2002, publicada no SUNOR nº 009, de 06 MAR 
2002 e a pauta de reunião (Julgamento) encaminhada ao CPRM, a fim de que fosse 
publicado em BI/CPRM e cientificado ao Requerente, passamos a relatar a seguir 
decisão proferida na apuração de votos pela 3º CPRAD, composta pelo Ten-Cel PM 
Mat. 1587-3/BPGd, Zenildo Ernesto Ferraz  –  Presidente;  Ten-Cel  PM  Mat. 1695-
0/BPRv, Ricardo Luiz Albuquerque Moreira – Revisor; e o Maj PM Mat. 1744-
2/BPRp, Fernando Araújo Júnior – Relator, instalada no BPChoque com a finalidade 
de julgar o pedido de Revisão Disciplinar, contido no Of. nº 1314/1ª Seção do 1º 
BPTran, de 28 NOV 2002, encaminhado ao CPRM e mandado para esta 3ª CPRAD 
de acordo com o contido no despacho do Comandante do CPRM, de 28 NOV 2002, 
expedido no mesmo ofício acima citado e que, após qualificação, discussão e 
votação de todos os membros, decidimos: 

 
I – Por unanimidade de votos denegar o recurso interposto pelo Sd PM 

Mat. 930813-0/1º BPTran,  Antony Jurema Verísimo, de revisão disciplinar; 
 
II – Manter a punição imposta ao Sd PM Mat. 930813-0/1º BPTran,  

Antony Jurema Verísimo, de 20(vinte) dias de Detenção, publicada no Boletim 
Interno/1º BPTran, nº 126, de 09 JUL 2002, em face de não haver sido apresentados 
fatos e documentos novos que pudessem modificar a sanção anteriormente imposta; 

 
III – Entender ainda que o atraso de pauta para julgamento decorreu 

entre outros fatores da necessidade de melhor instruir este procedimento; 
 
IV – Esta é a decisão proferida, devendo toda documentação ser 

encaminhada ao Ajudante Geral para que seja publicada em Boletim Geral, 
cumprindo assim o contido no § 4º do Art. 11 da Portaria do Comando Geral nº 175, 
de 04 MAR 2002, publicada no SUNOR nº 009, de 06 MAR 2002. 

 
 
Recife-PE, 28  JUL 2003. 

 
 

Zenildo Ernesto Ferraz – Ten-Cel PM 
Presidente 

 
Ricardo Luiz de Albuquerque Moreira – Ten-Cel PM 

Revisor 
 
 

Fernando Araújo Júnior – Maj PM 
Relator 
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Art. 38 – O interessado poderá, na fase instrutória e antes de tomada de 

decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligência e perícias, bem como 
aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo; 

  : 
Art. 48 – A administração tem o dever de explicitamente emitir decisão 

em processos administrativos e sobre solicitação as reclamações, em matéria de sua 
competência; 

  . 
Art. 52 – O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando 

exaurida sua finalidade ou o objeto de decisão se tornar impossível, inútil ou 
prejudicado por fato superveniente; 

  . 
Art. 65 – Os processos Administrativos de que resultem sanções poderão 

ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos 
ou circunstancias relevantes, susceptíveis de justificar a inadequação de sanção 
aplicada; 

 
Parágrafo Único: da revisão do processo não poderá resultar 

agravamento da sanção. 
 
Considerando o apresentado, baseado nas normas necessárias para 

estabelecer um parâmetro ao processo decisório desta Comissão e em face de falta 
de apresentação de elementos novos pelo requerente, este relator entende como se 
segue a fim de ser submetida ao visto de revisor e posterior apreciação de toda a 
Comissão e produzida a minuta com a votação e decisão final: 

 
I - Manter punição aplicada em BI/1º BPTran nº 126, de 09 JUL 2002 – 

pág. 07 de 20 (vinte) dias de detenção pelo fato de não haver sido apresentado fatos 
novos e documentos que pudessem modificar a sanção anteriormente imposta; 

 
II – Encaminhar o presente Relatório para o Revisor para Lançar o 

“VISTO” concordando, e caso não concorde, manifestar -se por escrito 
fundamentadamente;  

 
III – Encaminhar a Pauta da Reunião de Julgamento em Sessão Pública 

para o Comandante do CPRM a fim de que seja dada publicidade em Boletim do 
CPRM e Boletim da OME do Requerente; 

 
IV – Remeter o presente procedimento com a decisão final (Minuta de 

Julgamento) ao Ajudante Geral da PMPE, para a publicação em Boletim Geral, 
atendendo ao princípio da publicidade e produção de todos os efeitos legais, bem 
como, para conhecimento e outras providências que não seja matéria de competência 
desta Comissão; 

 
V - Este é o Relatório. 

 

21 DE AGOSTO DE 2003    05 
____________________________________________________________________ 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“PRIMEIRA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  - Of. nº 065/GJ – 

Recife, 13 JUN 2003 – Relembro a V. Sa., para o fiel cumprimento da Lei de 
Execução Penal, que essa Unidade Prisional é própria e  exclusiva  para  acolher  de- 
tentos provisórios vinculados à Polícia Militar do Estado de Pernambuco, seja por 
prisão preventiva decretada ou por auto de prisão em flagrante. É preponderante, por 
conseguinte, desautorizar o ingresso de presos civis ou de outras Corporações. É 
imprescindível a colaboração de V. Sa.  para o cumprimento da lei, daí porque 
solicito adotar todas as medidas necessárias no sentido de evitar que detentos fora 
dessas condições ingressem nessa Unidade Prisional. Apresento a V. Sa., protestos 
de consideração e respeito. Atenciosamente – Adeildo Nunes – Juiz de Direito”  

 
 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 
 

Nº 2556, de 13  AGO  2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, 
 
R E S O L V E: 
 
Colocar à disposição dos órgãos a seguir citados, sem prejuízo de seus 

vencimentos, direitos e vantagens até 31 DEZ 03. 
 

Nome Mat. Cedente Cessionário 

Erivaldo Roberto 
Coelho de Souza 

27807-6 SDS-PMPE Sec. de Cidadania e 
Políticas Sociais 

Ernando José de 
Oliveira 

30188-4 SDS-PMPE Sec. de Cidadania e 
Políticas Sociais 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2593, de 13 AGO  2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2002.09.02965-6, 
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 R E S O L V E: 
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 21 AGO 2002, nos 

termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, retificando a Portaria 
DPE nº 2146, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 OUT 2002, o Sd PM 
Mat. 25230-1, Amaro Francisco da Silva Filho, com os proventos proporcionais, 
base o Soldo de Soldado PM, conforme o Art. 83, Inciso IV, § 3º, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação Profissional R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 38,88 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

Subtotal R$ 863,59 

TOTAL (proporcional 17/30) R$ 489,37 

 
(Transcritas do DO nº 152, de 14 AGO 2003). 

 

 
3.2.0.   Da Secretaria da Defesa Social 

 
Nº 250/GAB, de 08 AGO 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de eletrodomésticos e materiais de segurança destinados aos órgãos 
operativos da SDS, conforme concorrência nº 012/03 – CEL/SDS:  2º Sgt PM  Irajá 
José de Oliveira, Comis Cleidio Graf Gonçalves Torreiro e Ag. de Polícia Luiz 
Carlos Lins. 
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7 – Após o recurso da queixa, onde foi denegado pelo CPRM, o 

requerente entrou com uma representação através do seu representante o Cel RR/PM 
DENIVALDO, solicitando ouvir por termo a versão do Sd Pedro Cavalcanti das 
Neves, onde o Comandante foi mais além, e determinou a instauração de Sindicância 
Sumária que mais uma vez lhe foi denegado o pedido, mantendo a punição aplicada. 

 
A Comissão Recursal baseada nos princípios da administração pública, 

observa a falta de fatos novos para proferir uma decisão com base nos fatos 
postulados pelo requerente, entretanto no procedimento administrativo como o ato 
administrativo é vinculante desde a sua essência, portanto é composto de nuanças 
requisitadas, competindo, apenas ao administrador ante a administração pública 
aplicar a lei sem dar extensividade ao que foi expresso em norma, sendo o ramo do 
direito que aplica o positivismo jurídico em toda a sua plenitude. 

 
Entendo que o legislador ao se posicionar ante o disposto no § 1º do Art. 

55 da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar Militar Estadual) teve a intenção de 
informar que o pedido de revisão disciplinar deve ser moldado os preceitos ali 
estabelecidos, caso contrário o próprio pedido não estará composto da formalidade 
para apreciação o que requer a extinção ou manutenção da decisão inicial proposta. 
Ao invocar leis ordinárias e subsidiárias de amplitude e aplicabilidade no 
ordenamento jurídico nacional, encontro com base no código de processo civil, que 
dispõe nos artigos 396 e 397 o seguinte: 

 
SUBSEÇÃO III 

DA PRODUÇÃO DA PROVA DOCUMENTAL 
 
Art. 396 – Compete à parte instruir a petição inicial (Art. 283), ou 

resposta (Art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações; 
 
Art. 397 – É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar documentos 

novos quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois de articulados, ou 
para contrapô-los nos que foram produzidos nos autos. 

 
Além da Lei mencionada, encontramos a Lei nº 11.781, de 06 JUN 2000, 

a qual aplica-se subsidiariamente o caso, e que regula o Processo Administrativo no 
âmbito da Administração Pública Estadual, conforme descrevo abaixo os artigos 36, 
38, 48, 52, 65: 

 
CAPÍTULO X 

DA INSTRUÇÃO 
 
Art. 36 – Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem 

prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no 
artigo seguinte; 
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Art. 8º - Nos julgamentos dos recursos, as questões relevantes 

denunciadas no relatório ou pelo revisor ao lançar seu “VISTO”, obedecerão sempre 
que possível a seguinte ordem: 

 
I – Competência da Comissão Recursal; 
II – Cabimento do Recurso; 
III – Tempestividade; 
IV – Legitimidade para recorrer; 
V – Insuficiência de Instrução; 
VI – Nulidades 
VII – Decadência ou Prescrição; 
VIII – Ilegalidade. 
 
O processo posto em apreciação para a presente Comissão, exige uma 

análise aprofundada dos ordenamentos jurídicos argüidos, cujas colocações são 
legalmente explicadas e entendidas, contudo ao final, o requerente solicita a revisão 
disciplinar, sem esclarecer os fatos que motivaram a sanção a ele imposta, não 
permitindo que esta comissão fizesse uma avaliação mais detalhada do fato. 

 
 
Em diligência realizada no 1ºBPTran, constatou-se o seguinte: 
 
 
1 – A Solução da Sindicância Sumária foi elaborada pelo CPRM, órgão 

que determinou a realização da mesma (anexo); 
 
2 – O Sd PM Antony Jurema Veríssimo foi orientado pessoalmente pelo 

Ten PM BRITO a solicitar a Solução da Sindicância Sumária ao Comandante do 
CPRM, uma vez que, aquele grande comando é quem tem a competência para 
solucionar este caso já que, os autos lhes foram remetidos conforme Of. nº 705/ 2002 
– Séc.(anexo); 

 
3 – O relatório da Sindicância Sumária não foi enviado ao requerente em 

virtude do mesmo ter entrado com o processo de revisão em 20NOV2002 e a data do 
relatório ser de 21NOV2002(anexo); 

4 – O requerente se não teve acesso ao relatório do Ten PM 
BRITO(anexo), mas recebeu as demais peças; 

 
5 – O requerente recebeu cópias dos termos de declarações das 

testemunhas, materiais necessários para o mesmo formalizar sua ampla defesa; 
 
6 – Analisando os recursos apresentados pelo requerente, quais sejam: 

razão de defesa, reconsideração de ato, queixa e revisão disciplinar, verifica-se que 
apenas neste último o requerente alega o descumprimento de prazo, 
intempestivamente do julgador, fato que não ocorreu; 
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II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 251/ GAB, de 08 AGO 2003. 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
  
R E S O L V E: 
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais e equipamentos destinados aos Núcleos de Segurança 
Comunitária, conforme Concorrência nº 010/03 – CEL/SDS: Cap RRPM Valdeci 
Luiz da Silva, Cap RRPM Divanildo José França Damasceno e Cb PM Aurélio 
Gomes de Araújo. 

 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento dos 

materiais, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 252/ GAB, de 08 AGO 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
 
 R E S O L V E: 
 
 I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de materiais e equipamentos destinados aos órgãos operativos da SDS, 
conforme Concorrência nº 008/03 – CEL/SDS: 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, 
Comis Cleidio Graf Gonçalves Torreiro e Ag. de Polícia Luiz Carlos Lins. 

 

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 
cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 

 

(Transcritas do DO nº 152, de 14 AGO 2003). 
 

3.3.0.   Da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 450, de 12 AGO 2003 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições legais;  
 

Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 1ª CPDPM, 
nos autos do Conselho de Disciplina nº 045/03, onde são Imputados os Soldados PM  
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José Soares da Silva e Israel Bernardo de Freitas, que versa sobre prorrogação do 
prazo conclusivo do dito feito, em razão da necessidade da realização de diligências 
e atos procedimentais; 

 
R E S O LV E: 
 
Deferir o pleito, por 20 (vinte) dias, a/c de 12 AGO 03. R. P. Cumpra-se.  
 

(Transcrita do DO nº 152, de 14 AGO 2003). 
 

3.4.0.   Da Secretaria Executiva de Articulação e Acompanhamento  do  Gabi- 
            nete Civil 

 
Nº 356, de 13 AGO 2003  
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV  2003 e na Portaria nº 01, de 12 FEV  2003, da Chefe do Gabinete Civil, 

 
R  E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, do Cel PM 
Dielson Pinto Ribeiro e do Ten-Cel PM Alexandre José de Souza Britto, da Polícia 
Militar de Pernambuco, para, em Aracajú-SE, no período  de 18 a 20 AGO 2003,  
participarem da “Avaliação da Operação Simultânea das Polícias do Nordeste”, bem 
como do motorista Sd PM Wellington Pereira da Silva, para conduzir os referidos 
oficiais. 

 
(Transcrita do DO nº 152, de 14 AGO 2003). 

 
3.5.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 
Nº 001,  de  04 AGO 2003 
  

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licen-
ciamento “Ex -Offício”  a Bem da Disciplina e 
nomeia Encarregado  

 
O Comandante do 14º BPM, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c o Art. 4° da Portaria do 
Comando Geral n° 740, de 25 OUT 2000, e considerando os fatos descritos abaixo, 
imputados ao Sd PM  Mat. 950377-3/14º BPM, José Edson Alves Ramalho: a). no 
dia 15 DEZ 2002, o Sd PM Ramalho envolveu-se em ocorrência na Cidade de Santa 
Inês, Estado da Paraíba, quando no Bar Quiosque, naquela  cidade,  passou  a  ingerir   
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Por fim, alega o litigante o descumprimento de prazos pelo julgador ao 

processo que segundo ele ultrapassou os prazos determinados no Art. 11, §§ 7º e 8º 
do CDME(os dias para julgar), pois “NÃO ADIANTA O DESPACHO TER A 
DATA RETROATIVA, O QUE INTERESSA É A PUBLICAÇÃO, POIS SE 
VALESSE DATA RETROATIVA AS LEIS TERIAM DATA DE SUA 
ELABORAÇÃO E NÃO A DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL.”  

 
8 – ANÁLISE: Esta 3ª CPRAD esteia-se no § 1º do Art. 55 da Lei nº 

11.817, de 24JUL2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco), 
Portaria do Comando Geral nº 175, de 04 MAR 2002, publicado no SUNOR nº 009, 
de 06 MAR 2002 e Portaria do Comando Geral nº 203, de 27 MAR 2002, publicada 
no Boletim Geral nº 059, de 31 MAR 2003, conforme descrevo abaixo: 

 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 
(Dispõe sobre o Código Disciplinar dos Militares do Estado de 

Pernambuco) 
 
Art. 55 – A revisão disciplinar consiste na interposição de recurso, sob 

forma de requerimento, perante a Comissão Recursal, após esgotados os recursos 
anteriores; 

 
§ 1º - O pedido de revisão disciplinar deve ser encaminhado a Comissão 

Recursal, através da autoridade a quem o requerente estiver subordinado, instruído 
com: 

- Documentação que deu origem à pena disciplinar; 
- Provas ou documentos comprobatórios; e 
- Argumentos de fatos que motivem ou fundamentem o pedido. 
 
§ 4º - As Comissões só decidirão sobre recursos que atendam os 

requisitos do presente Código, e das leis atinentes a espécie, e de superior hierarquia, 
sendo os casos que contrariem suas prescrições, considerados prejudicados, 
mandando-se publicar seu indeferimento em Boletim fundamentadamente. 

 
Portaria do Comando Geral nº 175, de 04 MAR 2002 
 
Que dispõe sobre o funcionamento das Comissões Recursais. 
 

Art. 1º - Estas instruções reguladoras dispõem sobre a Comissão Especial 
de Recursos Administrativos e a Comissão Permanente de Recursos 
Administrativos. 

 

§ 3º do Art. 3º - A 3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
(3ª CPRAD), instalar-se-á no Batalhão de Polícia de Choque, composta por Oficiais 
Superiores pertencentes às unidades operacionais especializadas, com competência 
de receber e julgar os pedidos de revisão disciplinar das penas aplicadas pelos 
Comandantes das Unidades Especializadas. 
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6 – ANEXOS: - Ofício nº 1314/1ª Seção/1º BPTran, de 28 NOV 2002, com 
despacho do Comandante do CPRM; 

 
Requerimento s/nº datado de 20 NOV 2002, do Sd PM Antony Jurema 

Veríssimo, solicitando revisão disciplinar; 
 

- Cópia do ofício s/nº, de 13 NOV 2002, do Sd PM Antony Jurema Veríssimo, 
solicitando ao Comandante do 1º BPTran acesso ao processo administrativo que 
envolveu sua pessoa; 
- Cópia do ofício nº 001/ 2002 – SIND, de 11 OUT 2002, chancelado pelo Ten PM 
BRITO, sindicante, solicitando prorrogação de prazo para conclusão do 
procedimento investigatório; 
- Cópia da Sindicância Sumária realizada pelo Ten PM LUIZ CLÁUDIO DE 
BRITO, sem o Relatório e Solução; 
- Cópia da representação do Cel RR/PM DENIVALDO BATISTA DOS SANTOS, 
enviada ao Cel PM Comandante do CPRM com os despachos daquele Oficial 
Comandante e do Comandante do 1ºBPTran; 
- Cópia da Solução de recurso administrativo, queixa de número 019/ 2002; 
- Cópia da queixa impetrada pelo Sd PM Antony Jurema Veríssimo em desfavor do 
Comandante do 1º BPTran para apreciação pelo Comandante do CPRM; 
- Cópia da reconsideração de ato impetrada pelo Sd PM Antony Jurema Veríssimo 
junto ao Comandante do 1º BPTran, com despachos do Subcomandante e do 
Comandante daquela OME; 
- Cópia das razões de defesa oferecidas pelo Sd PM Antony Jurema Veríssimo e 
apresentadas ao Comandante do PCS/1º BPTran, com despacho do Subcomandante e 
do Comandante daquela OME; 
- Cópia da folha informativa do comportamento atual do Sd PM Antony Jurema 
Veríssimo; 
- Cópia da nota para Boletim Interno da punição disciplinar, aplicada ao Sd PM 
Antony Jurema Veríssimo; 
- Cópia de todo o processo com visão voltada a aplicação e atenção especial dadas a 
ampla defesa e apresentação do contraditório para o Sd PM Antony Jurema 
Veríssimo, que e inicia com a comunicação do fato que originou a punição 
disciplinar e todos os tramites legais até a decisão do Comandante do 1ºBPTran. 

 
7 - HISTÓRICO: Solicita o requerente ao final, a anulação da punição disciplinar, 
após formular o pedido de revisão disciplinar em sanção administrativa a ele imposta 
e publicada no Boletim Interno do 1º BPTran nº 126, de 09 JUL 2002, com 20 
(vinte) dias de detenção, com base nos artigos 135 e 136 do CDME(Lei nº 11.817 de 
24 JUL 2000) e sentir-se injustiçado. 

 

Requereu também a instrução do recurso, a apresentação de toda a 
documentação original para apreciação, com base no Art. 55 do CDME. 

 

Acrescenta ainda o requerente que teve cerceado o seu direito a ampla 
defesa em virtude de não ter tido acesso a todos os autos da Sindicância da qual foi 
alvo de apuração. 
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bebida alcoólica, acompanhado de um amigo seu de nome André, abriu a mala do 
veículo e ligou o som em volume muito elevado, incomodando os demais fregueses 
ali presentes, ocasião em que o amigo do Sd Ramalho convidou algumas jovens para 
dançar e entre elas a Srª. Tanilda, esposa do dono do bar – Sr. Maurício, tendo o Sr.  
Maurício ficado chateado com aquela atitude e ido conversar com o Sd Ramalho e o 
seu amigo André, onde o Sd Ramalho não acatou o pedido do dono do bar e 
dirigindo-se ao veículo onde pegou uma pistola indo em direção ao Sr. Maurício, 
porém o Sd PM Ramalho foi segurado por algumas pessoas, evitando-se assim o mal 
maior, a ocorrência foi registrada na DP de Santa Inês-PB e o fato apurado em 
Sindicância pelo 2º Ten PM Euclides José Vanderlei e sua Solução publicada no 
Boletim Interno nº 107/14º BPM, de 13 JUN 2003. b). no dia 21 JUL 2003, haver se 
apresentado para o serviço de Policiamento Ostensivo na Cidade de Triunfo, por 
ocasião do Circuito do Frio, para o qual estava devidamente escalado das 19 às 00 
horas, somente chegando às 20h30 e confortes sintomas de haver ingerido bebida 
alcoólica, sendo conduzido para a Sede da 2ªCPM-Triunfo por não apresentar 
condições de tirar o serviço, comunicação firmada pelo 2º Ten PM Hilário. c). no dia 
1º AGO 2003, haver faltado ao serviço de rádio Operador do 14º BPM, para o qual 
estava devidamente escalado, no horário das 08 às 20 horas, comunicação firmada 
pelo 3º Sgt PM Cícero Adson de Souza – Graduado de Dia. 

 
 R E S O L V E: 
 
 I – Submeter o Sd PM Mat. 950377-3/1ªCPM/14º BPM, José Edson 

Alves Ramalho, a Processo de Licenciamento “Ex -Offício” a Bem da Disciplina 
nomeando como Encarregado o Cap PM Mat. 02061-3/14º BPM, Edivaldo Heleno 
de Oliveira; 

 
 II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Processo 

Administrativo;  
 

(Transcrita do DO nº 152, de 14 AGO 2003). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1276, de 15 AGO 2003 
  

EMENTA:  Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação do 4º BPM – Caruaru 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21  JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 

R E S O L V E:  
 

I – Dispensar o Cap PM Mat. 02015-0, Reginaldo Dantas de Melo da 
qualidade de Membro da Comissão de Licitação do 4º BPM – Caruaru;  
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II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro o 

Cap PM Mat. 1868-6, Josenildo Tiburtino Chicó; 
 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente e Secretário o Maj PM Mat. 01579-2, Severino Ramos da Silva, Cap PM 
Mat. 21028-5, Mário George Sabino Nascimento, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98; 
 
 V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° SET 2003.  
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1277, de 15 AGO 2003 
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação do 18º BPM – Cabo de Santo 
Agostinho 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21  JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97, 

 
R E S O L V E:  
 
 
I – Dispensar o 1° Ten PM Mat. 920520-9, Luciano Rodrigues Maia da 

qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 18º BPM – Cabo de Santo 
Agostinho;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Secretário 

o Cap PM Mat. 2052-4, Antônio Vieira da Silva Júnior;  
 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Presidente e Membro o Maj PM Mat. 1672-1, Cristovão Lucas Vicente Nóbrega e o 
Cb PM Mat. 930880-6, Marcone Wanderley da Silva, respectivamente; 

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° SET  2003. 
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1.1.2.  Deliberação 

 
Nº 013-03 
  

Origem: 4ª CPDPM/Corregedoria Geral. Acusado: Sgt PM Mat. 920815-1 
Washington Albuquerque Pessoa. Consubstanciado  no  Despacho  nº 570-03/GGAJ, 
de 12 AGO 2003, decorrente do Despacho Homologatório do Corregedor Geral, 
determino a remessa dos autos originais ao Comando Geral da PMPE objetivando 
aplicação da pena disciplinar de Exclusão a Bem da Disciplina ao Acusado na forma 
da legislação de regência.  

  
(Transcrito do DO  nº 154, de 16 AGO 2003) 

 
1.1.3.  Despacho 

 
Nº 023-03 

 
Origem: 5ª CPDPM - Corregedoria Geral/SDS. Aconselhado: Sd PM Mat. 14306-5, 
Luiz José de Moura. Consubstanciado no Despacho nº 567/03-GGAJ, de 12 AGO 
03, determino a remessa dos autos a Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 
decorrentes. 

 
(Transcrito do D.O nº 154, de 16 AGO 2003) 

 
1.2.0.    3ª COMISSÃO PERMANENTE  DE  RECURSOS  ADMINISTRA- 
             TIVOS   
 
1.2.1.   Revisão Disciplinar – Relatório 

 
1 – COMISSÃO: 
 
Ten-Cel PM Mat. 1587-3/BPGd, Zenildo Ernesto Ferraz 
Ten-Cel PM Mat 1695-0/BPRv, Ricardo Luiz Albuquerque Moreira 
Maj PM Mat 1744-2/BPRp, Fernando Araújo Júnior 

 
2 – NOMEAÇÃO DA 3º CPRAD: Através da Portaria do Comando Geral nº 203, de 
27MAR2003 (publicada no Boletim Geral nº 059, de 31 MAR2003). 
 
3 – ORIGEM: Oficio nº 1314 – 1ª Seção do 1ºBPTran.. 
 
4 – REQUERENTE: Sd QPMG / Mat. 930813-0/1ºBPTran ANTONY JUREMA 
VERÍSIMO 
 
5 – FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO: Art. 5º, Incisos I, II, IX e LV da 
Constituição Federal e; Art. 1º, §§ 7º e 8º, Art. 21, Parágrafo Único e Art. 32, caput, 
tudo da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais - 
CDME). 
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Gratificação de Moradia      R$ 86,54 
Gratificação de Exercício      R$ 86,54 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 25%   R$ 225,79 
Gratificação de Incentivo      R$ 621,36 
TOTAL       R$ 1.750,31 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 13 AGO 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Auditor Ruy Ricardo Hárten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

  
(Transcritos do DO nº 152, de 14 AGO 2003). 

 
6.0.0.   DIA DO SOLDADO 
 
6.1.0.   Expediente Administrativo 

 
Tendo em vista as comemorações alusivas ao “Dia do Soldado” e ao 

“Bicentenário de Nascimento do Duque de Caxias”, não haverá expediente 
administrativo nesta PMPE no dia 25 AGO 2003 (segunda-feira). 

 

4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 

 
1.1.0.  Conselho de Disciplina  
 
1.1.1.  Decisão 

 
Nº 019/2003 
 

Origem: 3ª CPD-PM – Aconselhado: Sd PM Mat. 26311-7, Genivaldo da Silva – 
Com fundamento nas razões expostas no Relatório proveniente da 3ª Comissão 
Permanente de Disciplina Policial Militar, bem como nos argumentos de fato e de 
direito contidos no Despacho do Corregedor Geral desta Secretaria, datado de 20 
JUN 03 e no Despacho nº 552/2003 – GGAJ, determino o sobrestamento do presente 
feito até que seja proferida a decisão na Ação Penal nº 942/2002, em curso perante o 
Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Garanhuns/PE, na qual o 
Aconselhado figura como denunciado. Devolva-se o feito em epígrafe ao Órgão de 
Correição, para as medidas decorrentes.  

 

(Transcrito do DO nº 152, de 14 AGO 2003). 
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Nº 1278, de 15 AGO 2003 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação do CPM – Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21  JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o 1° Ten PM Mat. 930050-3, Tibério César dos Santos, da 

qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do CPM – Recife;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

o Cap PM Mat. 01967-4, Geová da Silva Barros;  
 
III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 

Secretário e Membro o 1° Ten PM Mat. 930074-0, Adriano Novaes Cabral e o 2° 
Sgt PM Mat. 25585-8, Wilson Pereira Campos, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° SET  2003. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1279, de 15 AGO 2003 
  

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da 
Comissão de Licitação do CPA/I-1 – Caruaru 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21  JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 02040-0, Reginaldo Felipe Santiago e o 2° 

Sgt PM Mat. 23590-3, Arnaldo Nascimento da qualidade de Secretário e Membro da 
Comissão de Licitação do CPA/I-1 – Caruaru, respectivamente; 

 

II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário o 1° Ten PM Mat. 930003-1, José Cícero de Oliveira Júnior e Membro o 
1° Sgt PM Mat. 17303-7, José Valdeir Carvalho;  
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III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 

Presidente o Ten-Cel PM Mat. 1630-6,  Aristóteles Pedrosa de Almeida;  
 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98; 
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° SET 2003.  

 

(Transcritas do D.O nº 154, de 16 AGO 2003). 
 

3.6.0.   Da  Diretoria  de  Pessoal  do  Estado 
 
  Nº 1773,  de 12  SET  2002 
  
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2002.07.04161.6, 

 

R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 15 JUL 2002, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM  
Mat. 15004-5, Genésio Luiz do Nascimento, com os proventos integrais, com base 
no Soldo de Soldado PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação 
das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, 
de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

 

 Soldo R$ 244,71 

Gratificação de Capacitação 
Profissional 

R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

Gratificação Adicional de 
Tempo de Serviço 

R$ 77,75 

TOTAL  R$ 902,46  

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
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no Soldo de Subtenente PM, no valor de R$ 2.528,56 (dois mil, quinhentos e vinte e 
oito reais e cinqüenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Subtenente PM, em 27 ABR 99    R$ 153,66 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 189,00 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 245,86 
Gratificação de Moradia      R$ 145,98 
Gratificação de Exercício      R$ 30,73 
Gratificação de Incentivo      R$ 628,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 191,30 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço adquirida 
após a EC nº 19/98 - 5%      R$ 7,68 
Gratificação de Função Executiva de Apoio    R$ 497,40 
Gratificação de Inatividade      R$ 438,48 
TOTAL       R$ 2.528,56 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 13 AGO 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Hárten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
  

--oo(0)oo-- 
 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1806/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0205097-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2481, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2001, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 11310-7, Valdemiro Ferreira de Souza, com  
a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 27 
DEZ 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.750,31 (hum mil, setecentos e 
cinqüenta reais e trinta e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de 1º Sargento PM, em 27 DEZ 01    R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 129,81 
Grat. de Representação (nível hierárquico)    R$ 86,54 
Rep. de Função (Grat. ref. encargos posto/grad.)   R$ 81,03 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1800/03 - EMENTA: Legal a Transferência, para 

a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0202318-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 1160, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 26 JUN 02, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o Subtenente PM Mat. 10470-1, Moises de Lima, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 10 
SET 01, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Subtenente PM, no valor de R$ 1.884,62 (hum mil, oitocentos e oitenta 
e quatro reais e sessenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Subtenente PM, em 10 SET 01    R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 142,45 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 94,97 
Grat. de Representação (referente aos Encargos do Posto/Grad.)  R$ 81,03 
Gratificação de Moradia      R$ 94,97 
Gratificação de Exercício      R$ 94,97 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 196,64 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
adquirida após a EC nº 19/98-5%     R$ 23,74 
Gratificação de Incentivo      R$ 681,01 
TOTAL       R$ 1.884,62 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 13 AGO 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1805/03 - EMENTA: Legal a Transferência, para 

a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200221-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 131, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 19 JAN 02, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 10213-0, José Ailton Mariano da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 27 
ABR 99, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais,  com  base  
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Nº 2151,  de  29  OUT 2002 
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2001.10.04415.7,  

 
R E S O L V E: 
 
 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 18 JUN 2001, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM  
Mat. 10727-1, Pierre da Costa Duarte, com os proventos integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II ,III, IV e V do Art.  90 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº  22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 223,67 

Gratificação de Capacitação 
Profissional 

R$ 20,13 

Representação de Função R$ 44,44 

Gratificação de Moradia R$ 44,73 

Gratificação de Exercício R$ 22,37 

Gratificação de Incentivo R$ 398,47 

Gratificação Adicional de Tempo 
de Serviço 

R$ 71,07 

Gratificação Adicional de Tempo 
de Serviço após a ECE 19/98 R$ 11,18 

TOTAL R$ 836,06 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
--oo(0)oo-- 

  
Nº 2192, de 04  NOV 2002 
  
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2001.08.01839.0, 
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 13 FEV 2001 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cb PM  
Mat. 11277-1, Everaldo Mendonça Martins, com os proventos integrais, com base 
no Soldo de Cabo PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, como segue: 

  

Soldo R$ 82,07 

Gratificação de Capacitação 
Profissional 

R$ 82,89 

Representação de Função R$ 25,64 

Gratificação de Moradia R$ 77,97 

Gratificação de Exercício R$ 16,41 

Gratificação Adicional de Tempo 
de Serviço 

R$ 57,00 

Gratificação Adicional de Tempo 
de Serviço após a ECE 19/98 R$ 4,10 

Gratificação de Incentivo R$ 325,82 

TOTAL R$ 671,90 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no original) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2340,  de 19  NOV  2002 
  
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2002.09.01389.0, 

 
 R E S O LV E: 
 
 Reformar por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 21 AGO 2002, nos 

termos do Art. 94, Inciso II, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM  Mat. 910518-
2, Rostand Cavalcanti Belém, considerado incapaz pela Junta Superior de Saúde, no 
Inciso I, e Art. 83, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com os proventos integrais, base 
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fls. 26 dos autos. Em considerar ilegal a Portaria-DPE nº 2382, da Diretora de 
Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 NOV 2002, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Sd PM Mat.  15019-3 José 
Antonio Carlos da Silva. 

  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 13 AGO 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Auditor Ruy Ricardo W. Hárten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

  
--oo(0)oo-- 

 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1799/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300190-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 2589, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 24 DEZ 2002, que Transferiu, a pedido, 
para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 12022-7, José Maurício da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 06 
SET 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 06 SET 02    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Grat. de Representação (referente aos encargos do posto/grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 77,75 
TOTAL       R$ 902,46 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 13 AGO 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
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Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Hárten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

  
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1796/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300025-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2482, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 24686-7, Eduardo Duarte da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 04 
ABR  2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 789,34  (setecentos e oitenta e nove 
reais e trinta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em  04   ABR 01    R$ 223,67 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 20,13 
Grat. de Representação (referente aos encargos do posto/grad.)  R$ 44,44 
Gratificação de Moradia      R$ 44,73 
Gratificação de Exercício       R$ 22,37 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 10%   R$ 35,53 
Gratificação de Incentivo      R$ 398,47 
TOTAL         R$ 789,34 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 13 AGO 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

  
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1797/03 - EMENTA: Ilegal a Transferência, para 

a Reserva Remunerada, de policial militar, por não dispor o interessado do tempo 
exigido por lei. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0300019-
9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, adotando as 
razões contidas na Cota do Técnico da nossa Divisão de Aposentadorias  - DIAP,  às  
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o Soldo de Soldado PM, conforme Emenda Constitucional Estadual nº 16, de 04 
JUN 99, c/c o Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 2001, e a 
incorporação das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da 
Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 
2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 
22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
 

 Soldo R$ 244,71 

Gratif. de Capacitação 
Profissional 

R$ 22,02 

Representação de Função R$ 48,62 

Gratificação de Moradia R$ 48,94 

Gratificação de Exercício R$ 24,47 

Gratif. Adicional de Tempo de 
Serviço 

R$ 19,44 

Gratificação de Incentivo R$ 435,95 

TOTAL R$ 844,15 
  

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
  

(Transcritas do DO nº 154, de 16 AGO 2003) 
 

4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1291, de 19 AGO 2003 
 

  EMENTA: Cancela Gratificação 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 480/Seç. Ap. Adm., de 09 JUN 2003 do CPA/I-
2/1ªCIPM: 

 

R E S O L V E: 
 

Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 
Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos PPMM abaixo 
relacionados: 

 

Grad. Mat. Nome A/C 
Sd 13793-6 Cícero José da Silva 21 FEV2000 
Sd 14769-9 Jorge Soares da Silva 31 JUL 2002 
Sd 910696-0 César Juvêncio da Silva 05 JUL 2002 
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Nº 1292, de 19 AGO 2003 
 

  EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 471/DIPES , de 30 JUL 2003, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do PM abaixo 
relacionado: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
2º Ten 22813-8 Sheila Cândido Teixeira Diniz 1º AGO 2002 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1293, de 19 AGO 2003 
 

  EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida nos Ofícios nº 250, 251, 259/SEPEM , de 1º, 04 e 05 AGO 
2003, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo dos PPMM abaixo 
relacionados: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Cap 02040-0 Reginaldo Felipe Santiago 17 FEV 2003 
2ºSgt 19525-1 Geraldo Barros do Nascimento Filho 30 JUN 2003 
2ºSgt 21668-2 Marcos Guedes Calé 30 JUN 2003 
Al CFS 25240-9 Edvaldo Gomes da Silva 05 AGO 2003 
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Nº 1294, de 19 AGO 2003 
 

  EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Of. nº 244/SEPEM , de 29 JUL 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do PM abaixo 
relacionado: 

 
Grad. Mat. Nome A/C 
Sd 24733-2 Teógenes Roberto da Silva 29 JUL 2003 

 
5.0.0.    ACÓRDÃOS   DO  TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  
             PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1794/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300079-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2489, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, que, Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 23401-0, Oscar dos Santos Bezerra, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 26  
SET 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 863,59 (oitocentos e sessenta e três 
reais e cinqüenta e nove centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 26 SET 01    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Gratificação de Representação (referente aos encargos 
do Posto/Grad.)       R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 38,88 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 863,59 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 13 AGO 2003. 


